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MUNIcIPIo oE sANÍA MARIA Do oEsTE - EsTAoo Do PARANÁ

CtIPJ: 95.6E4.544/000í.26

iu^ Jos. o€ rR^rÇ^ ,EiêrR^, ForE/FÂx: (42) I 9E6í.6E72

GONTRATANTE: O MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE PR, através do órgão Secretaria dê
Administração , com sede no(a) Rua José de França Pereirâ, 10, inscrito(a) no CNPJ sob o n.e

95.684.544/0001-26, neste ato representado(a) pelo(a) IRENE APARECIDA SCHMOELLER,

nomeado pelo Decreto n.s 018/2023, inscrito(a) no CPF sob o n.s 036.081-959-12, portadora

da carteira de id€ntidade n.p 7.082.112-5.

coNTRATO ADMTNTSTRAT|VO N' 02212024

GoNTRATADO(A): CENTRO OE TNTEGRAçÃO DE ESTUDANTES - ESTÁG|OS CtN, inscrito no

CNPJ/CPF sob o n.e 03.233.2210/0m1-24, com sede no(a) Rua Azevedo Portugal, 1369,

Guarapuava - Paraná, neste ato representado por Sibelle Rehben Bolzani de Oliveira, inscrito(a)
no CPF sob o n.o 584.411.909{8, portadora da carteira de identidade n.p 3.876.526-4,
residentê e domiciliada no(a) Rua Caetano Munhoz da Rocha, 550, centro Pitanga - Paraná.

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.e 14.133, de 1e de abril de 2021, pelo

Decreto Municipal n.a Ot0l2O23; pelo edital do Pregão Eletrônico n.e 0!12024 do
procedimento licitâtório que originou o presente instrumento, com todos os seus anexos, pela

proposta do licitante vencedor e pelas cláusulas e condições seguintes:

I OBJETO:

"CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIATIZADA NA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE AGENTE DE

INTEGRAçÃO DE ESTAGIOS", conforme descrito no Termo de Reíerência.

ITENS

DO

LOTE

Rs 40,00

Rs 20.00 Rs 240,00

UN/MED QTDE

MESES

QTDE DE

BOLSAS

DE

ESTÁGIO

l1 SERVrçOS DE CONSESSTONARTA Dt
ESTÁGIO . NíVEL DE FORMAçÃO DE

DOCENÍES ACADE I\,4ICOS DE

DIVERSAS LICENCIATURAS 06

HORAS DIÁRIAS, 30 HORAS IVlENSAL,

t2 Rs 90,00 Rs 2.880,00 Rs 34.s60,00

02 SERV|çOS DE CONSESSTONARTA DE

ESTAGIOS - ALUNOS ENSINO l\,,1ÉDlO

PARA ATUAR COMO RECEPCIONISTA

DA SECRTTARIA MUNICIPAL E

DEMATS TNSTTTUTçÕES DE ENSTNO

QUE VENHA NECESSITAR. 04 HORAS

DIÁRIAS, 20 HORAS MENSAL.

l2 R5 10,00

SERVtÇO5 DE CONSESStONARIA DE

ESTAGIOS . ALUNOS PÓ5 MÉDIO

PARA AS SECRETARIAS DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

MARIA DO OESTE/ PR QUE

NECESSITAREM - 04 HORAS DÍARIAS

20 HORAS MENSAL,

l3 R5 10,00

ry

VALOR MÁX

uNrÍ ITAX
ADMTNtS)

VALOR

ESTIMADO

MENSAL

VAI.OR

ESTIMADO

ANUAL

4 Rs480,00

t2 2
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)4 SERV|çOS DE CONSESSTONARTA DE

EsrA6ros - NrvEt FoRMAçÃo DE

DOCENTES ACADEMICOS DE

DIVERSAS LICENCIATURAS . 04
HoRAs DtÁRtAs, 20 HoRAs MENSAL.

72 26 Rs 47,20 Rs 1.227,20 Rs 14.726,40

VALOR TOÍAI Rs s0.005,40

RELAçÃo DE vAGAs poR NÍVEL DE EscotAR|DADE E HoRÁRlo
ITENS

DO

toÍE

UNID /
MEDID

QUANT
DE

VAGÂS

VALOR

uNtrÁRro
DA BOI.SA

VATOR TOÍAL
MENSÁL

VALOR

TOTAI.

ANUAI.

05

coNTRATAçÃo DE EsrAGrÁRros

ALUNo PÓs MÉDIo PARA As

SECRETARIAS QUE NECESSITAREM DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

MARIA DO OESTE/PR COM CARGA

HoRARtA DE 04 HoRls orÁRns, zo
HORAS MENSAL

cuRso soLtctTADo:PÓs uÉoto
CONFORME A DEMANDA DAS

SECRETARIAS QUE coMPÕE A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

MARTA DO OESÍE/PR.

MES 2 Rs 46s,68 Rs 11.176,32

06

coNTRATAÇÃo EsrAGtÁRtos
ALUNOS DO ENSINO I.,4ÉDIO PARA

ATUAR COMO RECPCIONISTA DA

SECRETARIA MUNICIPAL E DEMAIS

rNsrrutçÕEs DE ENslNo euE
VENHA NECESSITAR, BEM COMO AS

DEMAIS SEcRETARIAS QU€ coMPÕE
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

MARIA DO OESTE/PR COM CARGA

HoRAR|A DE 04 HoRAs DtÁRtAs,20
HORAS MENSAt,

CURSO SOLICIÍADO: ENSINO MÉDIO

CONFORME A DEMANDA DAS

SECRETARIAS QUE coi,4PÔE A

PREFEITURA M UNICIPAL DE SANTA

MARIA DO OESTE/PR.

MES Rs 2.171,28 Rs 26.oss,36

07

coNTRATAçÃo EsrAGrÁRtos coM
NÍVEL DE FoRMAçÃo
DOCENTES/ACADEMICOS DE

DIVERSAS LICENCIATURAS/ ALUNOS

DE PÓ5 GRADUAçÃo, PARA ATUAR

COMO AUXILIAR DE DOCENTE NAS

rNsrrurçÕEs DE ENsrNo DA REDE

MUNICIPAL COM CARGA HORARIA DE

04 HoRAs DtÁRtAs, 20 HoRAs

MENSAL.

IV ES 26 Rs 634,92 Rs 16.s07,92
nS

198.095,04

CNPJ: 95.6E4.544i0001.26

DÉscRrçÃo

Rs 931,36

4 Rs 542,82
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CURSO SOLICITADO: CURso

SUPERIOR NAS ÁREAS QUE FOR

NECESSÁRIO, CONFORME A

DEMANDA DAS SECRETARIAS QUE

COMPÕE A PREFEITURA MUNICIPAL

DE SANTA MARIA DO OESTE/PR.

08

coNTRATAçÃO ESTAGTÁRtOS COM

NÍVEL DE FoRMAÇÃo
DOCENTES/ACADEMTCOS DE

DIVERSAS LICENCIATURAS/ ALUNOS

DE PÓS GRADUAÇÃO, PARA ATUAR

COMO AUXITIAR DE DOCENTE NA5

INSTITUIçÕES DE ENSINO DA REDE

MUNICIPAL COM CARGA HORARIA DE

06 HORAS DIÁRIAS,30 HORAS

À,I F NSAL.

CURSO SOLICITADO: CURSO

SUPERIOR NAS ÁREAS QUE FOR

NECESSARIO, CONFORME A

DEMANDA DAS SECRETARIAS QUE

COMPÔE A PREFEITURA MUNICIPAL

DE SANTA MARIA DO OESTÊ/PR.

[,4 E5 Rs 881,98 Rs 28.223,36
RS

338.680,32

VALOR TOTAT R5

574.007,O4

2 FUNDAMENTO:

Este contrato decorre do Pregão Eletrônico n.s OL|2O24, objeto do processo administrativo n.e

AS|2O24, com homologação publicada no sítio eletrônico oficial e no Diário oficial do Estado

n.ç 2995, de MlO4l2024 e conforme ato de autorlzação nas ils.2].91221deste protocolo.

3 FORMA DE FORNECIMENTO:

3.1.2 O Agente de lntegração deverá ser responsável pelas seguintes entregas:

3.1.2.1 Administrar a quântidade de vagas de bolsa de estágio, ocupadas e disponíveis, em

coniunto com o Município, apresentando um relatório detalhado mensal dos dados dos

estagiários, bem como comprovação dos vínculos dos estagiários com as respectivas

instituições de ensino;

3.1,2,2 Subsidiar os supervisores na delimitação do perfil e eventuais necessidades de

estabelecimento de competências necessárias para cada vaga de estágio;

3.1.2.3 Suprir as vagas com estagiários sempre que solicitado pelo Órgão;

3.1.2.4 Recrutar candidatos para as vagas;

3.1.2.5 Selecionar candidatos de acordo com o perfil esperado;

3.1.2.6 Encaminhar os candidatos para entrevista com supervisor com finalidade de validação
do perfil;

3.1.2.7 Executar todos os procedimentos relativos à pactuação dos estágios;

3.1.2.8 Verificar a regularidade matricular de todos os estagiários;

t@-
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3.1.2.9 Oriêntar os êstagiários quanto à apresentação pessoãl e postura profissional no
ambiente de trabalho;

3.1.2.10 Atender individualmente os estagiários sempre que idêntificado pelo supervisor
necessidade de orientação para âdaptação ou desenvolvimento no ambiente profissional;

3.1.2.11 Disponibilizar ações de desenvolvimento (pãlestras, cursos ou outros objêtos
educacionais) para o grupo de estagiários, por meio de cronograma de açõês, aprovado pelo
Município;

3,1,2.12 Monitorar os estágios para que a vaga não fique desprovida;

3.1.2.13 Realizar entrevistas de desligamento encaminhando relatório ao MunicÍpio; e

3.1.2.14 Realizar os procedimentos de desligamento do estagiário ou quando solicitado.

4 PREçO E VAT.OR DO CONTRATO:

4.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que é

parte integrante deste contratol

4.2 O valor total do contrato é de RS 624013,44 (Seiscentos e Vinte e Quatro Mil Treze Reais e

Quarenta e quatío Centavos).

4.3 No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do obleto do

contrâto, inclusive tributos, encargos trabalhistâs e despesas com transporte e locomoção.

5. DO REA'UsTE.

5.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei

Federal n.e 10.192, de 2001.

5.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.

5.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei

Federal n.e 74.733, de 2027.

5.2 Nos reajustes subsequêntes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a
partir do último rêajuste.

5.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à datê da sua

assinatura.

5.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento

próprio.

6. A RESPONSABTUDADE DA GEsÍÃO E FTSCAUZAçÃO DO CONTRATO:

6.1 A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servido(a) ou comissão

designados, conforme item 6.3 deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas atribuições

definidas Decrêto Municipal n.e 010/2023.

6,2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão

designados, conforme o item 6.3 deste, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas
no Decreto Municipal n.e 0LO/2023.

6.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrâto serão designados por ato

administrativo próprio do Contratante.
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6.4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a

fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades,

após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.

7. PRAZO E CONDIçÕEs DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO:

7.1 Os serviços deverão ser entregues no local {ànero Vl), na forma, nos prazos e de acordo
com as especificações técnicâs contidas no Termo de Referência (Anexo l), que integra o
presente contÍâto para todos os fins.

7.2 O recebimento provisório será Íeito no local da entrega, no prazo máximo de 02 (Dois) dias,
â contar da data da entrega, de acordo com o contido no Termo de Referência.

7.3 O recebimento definitivo será feito no prazo de âté 02 (Dois) dias da expedição do termo
de recebimento provisório, depois de conferidos os itens recebidos, consignando eventuais
intercorrências.

7.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 02 (Dois) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo

da aplicação das penalidades.

8 FONTE DE RECURSOS:

8.1 A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

9 VIGÊNCIA:

9.1 O contrato terá vigência de 12 (Doze) meses, contados de 04/0a/202a a A3l0al2n25

10 OBRICAçôES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normâs desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução totãl
ou parcial

10.1 São obrigações do Contratado:

10.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local consrantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de

Dotaçóes

0 3.3.90.36.00.00 Do Exercício2024 620 04.004.04.1 22.0401.201 4

103 3.3.90.36.00.00 Do Exercício2024 1400 08.002.1 2.361.1 201.2035

0 3.3.90.36.00.00 Do ExercÍcio2024 2130 09.003.27 .8 1 2.27 0 1 .2052

Do Exercício3080 1 3.002.10.301 .1001 .2080 303 3.3.90.36.00.002024
0 3.3.90.36.00.00 Do ExercÍcio2024 3670 1 4.O02.08.244.080 1 .2089
0 3.3.90.36.00.00 Do Exercício2024 4120 1 5.002.1 8.541.1801.2099

Do Exercicio2024 4300 1 6.003.23.695.0401.2095 0 3.3.90.36.00.00
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garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e

da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabÍvel;

10.1.2 responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
LZ, L3 e t7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.e 8.078, de 1990);

10.1,3 substituiq reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência,
o objeto com avarias ou defeitos;

10,1,4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

10.1.5 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter
comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato;

10.1.6 manter durante toda â vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10,1,7 guerder sigilo sobre todas as informações obtides em decorrência do cumprimento do

contrato;

10.1.8 arcar com o ônus dêcorrênte de êventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementálos, caso o previsto inicialmente em sua

proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando

houver:

10.1.8.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;

10.1.8.2 retardamento na exp€dição da ordem de execução do serviço ou autorização de

fornecimento, interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por

ordem e no interesse da Administração;

10.1.8.3 aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos

pela Lei Federal n.s 14.133, de 2021;

10.1,9. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como êm outras

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para

a prendiz.

10.2 São obrigações do Contratante:

10.2.1 receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas neste edital e seus anexos,

10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com

as cláusulas contratuais e os termos de sua propostai

10.2.3 verificar minuciosamênte, no prazo fixado, a conformidade do obleto recebido
provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebim€nto definitivo;

10.2.4 comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas, fixando prazo para a sua correção;

10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de

comissão ou de servidores especialmente designados;

10.2.5 efetuar o pagãmento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;

10.2.7 efetuar as eventuais Íetenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura
fornecida pelo Contrâtado, no que couber;

i@- '''';''**
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10.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamaçôes relacionadas à execução do contrato,
ressalvad.'s requerimentos manifestamênte impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum inreresse para a boa €xecução do contrato;

10.2.9 resrarcir o contratado, nos câsos de extinção de contrato por culpa exclusiva da
Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de
devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do
contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização;

10.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando
se constatar iÍregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos
documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilÍcitos de sua

competência;

10.2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo

Contratado.

10,3 Atender às condições exigidas pelas as instituições de ensino no que diz respeito à

execução dos estágios não obrigatórios, selecionando os estagiários de acordo com as

atividades a serem desempenhadas nas unidâdes do contratante e em conformidade côm os

requisitos :cadêmicos de cada estudante.

1.4 Recrutar, selecionar e encaminhar os estudantes candidatos ao estágio, de accrdc com o
perfil das áreas de interesse do contratante para dedicarem-se às atividades relacionadas aos

respectivos cursos, dentro das porcentagens mínimas estabelecidas em lei e no prazo de 15

(quinze) dias úteis a contar da solicitação do contratante.

10.5 Efetivàr a contratação do estagiário selecionado pelo contratante, no prazo de 15 (quinze)

dias úteis a contar da requisição, ou em tempo inferior, quando justificadamente, houver
urgência na requisição.

10.6 lnformâr âos estagiários sobre os documentos e as providências necessários à efetivação
do termo de compromisso de estágio, sobre os deveres, os direitos e as obrigações.

tO.7 Contratar seguro de acidentes pessoais em favor de cada estagiário, comprovando ao

contrâtante que a apólice é compatível com os valores de mercado.

10.7.1 O contratado deverá informar o número da apólice e o nome da companhia

seguradora no contrato de prestação de serviços.

10.8 Fornecer declarações solicitadas pelos estagiáÍios.

10.9 Acompanhar a realização do estágio junto ao contratante, subsidiando as respectivas

instituições de ensino com informações pertinentes.

10.10 Notificar o contratante acercâ de qualquer alteração na situação escolar dos estãgiários,

como conclusão, interrupção ou desligamento do curso.

10.11 Comunicar ao contratante e ao estagiário, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,

sobre a previsão de encerramento dos termos de compromisso para fins de análise da

pertinência da renovação.

10.12 Apresentar relação mensal dos estagiários, incluindo a comprovação do vínculo
estudantil, 31{ s §e (quinto) dia útil de cada mês.

10.13 Aprêsentar fatura mensal com o valor total dâs taxas de administrâção após â emissão

do termo circunstanciado (aceite) pelo gestor do contrato.

10.14 Observar se a instituição de ensino do estudante escolhido possui autorização dê
funcionamento e se o curso é reconhecido pelo Ministério da Educação.
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10.15 Conferir na fase de recrutamento se a condição do estudante a estágio esta cje acordo
com os reqiJisitos exigidos nas normas legais.

10.16 Conrunicar, imediatamente, ao contratante caso tome ciência de qualquer
irregularidade sobre os estâgiários.

10.17 Acompanhar administrativamente as relações entre estabelecimentos de ensino,
estagiário e contratante.

10.18 Prestar informações quando acionados pelos os órgãos de controle da Administração
Pública e do contratante.

10.19 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação
exigidas na ricitação.

10.20 Prêstar esclarecimentos ao contratante sobre eventuais fatos ou atos noticiados que o
envolvam, independente de solicitação.

20.21 Responsabilizar-se pela divulgação de dados pessoais não expressamentê autorizada
pelo contratante, ou pelo uso indevido de qualquer informação relativa ao objeto do contrato.

11 FORMA DE PAGAMENTO

11.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 3C (trinta)

dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do

Contratado em todas as suas obrigaçõês, já deduzidas as glosas e notas de débitos e .nediante
verificação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), emitido por meio do Sistema de Gestão

de MateriJis, Obras e Serviços - GMS, destinado a comprovar a regularidade com cs Fiscos

Federal, Est3dual e Municipal, com o FGTS, lNsS e negâtiva de débitos trabalhistas (cNDT),

observadas as disposições do Termo de Referência.

11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem

como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal,

no fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigaçõês contratuais.

11.2.1 Os pagamentos ocorrerão conforme disposto no Decreto Municipal 07o/2o23,
ressalvadas as exceções previstas em outra legislação pertinente.

11.3 O prazo estabelecido no item 11.1 ficará suspenso na hipótese previstã no item 12.4.1 das

Condições Gerais do Pregão.

11.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores

serão descontados da fatura apresentada.

11.4 Eventual atraso nos pagamentos devidos deverá ser previamente comunicado ao

contratado, indicando os motivos e perspectivãs para regularização e, quando possível, a data
provável do pagamento conforme o Art. 140 do Decreto Municipal ne 010/2023.

12. DA GARANTIA DC EXECUçÂO

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da êxêcução, pelas razões abaixo justificadas:

12.1.1 ConÍorme o ltem 12 do Edital e 14 do contrato e subsequentes há previsão expressa de

sanções administrativas pêlo eventual inadimplemento, por tanto, dispensável a garantia, uma

vez que o contrato não cumprido, sofrerá as sanções previstas.

#8-
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13. DA cr hANTIA CONTRATUAT DOs SERVTçOS.

13.1 I'lão :; aplica

14. sANçôEs ADMrNrsrRATrvAs

14.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções
administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.e 14.133, de 2021, sem prejuízo de
eventuaij iÍrplicações penais nos termos do que prevê o Capítulo ll-B do Título Xl do Código
PenaL

14.2, A muita não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30%
(trinta por cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando
ainda as seguintes variações:

14.3. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública

estadual, decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso er. que a

Administrâaâo reterá o pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o
licitante or r aontratado.

14.3.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pelâ Administração Pública, !"? período

compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a

fluência de prazo para a Administração, não importando em moÍâ, nem gera comcensação

financeira.

14.4 Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global

do contrato ou da parcela em atraso, até o 30e (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do
310 (trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se,
no mais, o disposto nos itens acima.

14.5 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nâ Lei Federal ns 9.784.

14.5 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de

ãplicação das sanções âdministrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.e

14.133.

14.7 Senr prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização adrnlnistrativa
e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nâcionâl ou

estrangeira, na participação da presente licitação e nos contrâtos ou vínculos derivados,
também se dará na forma prevista na Lêi Federal n.e 12.846, de 2013.

14.8 As multas previstas neste editâl pôderão sêr dêscontadas do pagamento eventualmente

devido peio contratante decorrente de outros conttatos firmados com a Administração Pública

estadual.

15. CASOS DE EXÍ|NçÃO:

15.1 O prêsente instrumento poderá ser extinto:

15.1.1 pol ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descunliJrimento
decorrente cje sua própria conduta;

15.1.2 de Íorma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse dâ Administração; ou

15.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, cii por decisão judicial.

#@-
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15.2 No caso de rescisão consensual, a parte que prêtender rescindir o Contratc L:,nunicará
sua interi ã. à outra, por escrito.

15.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do
processo, ãssegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.

15.4 O Contratado, desde já, reconhece todos direitos da Administração Pública, em caso de

extinção administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.

17. DA PRCTTEçÃO DE DADOS PESSOATS

17.1 O CCNTRATANTE e o CONTRATADO, na condição de operadora, compromerem-sê a

protêger os dirêitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre d esenvo[,i.ne nto da

personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos

meios digitais.

17.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por
parte dc CCNTRATADO, se houver. será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação

do CONTRATANTE, observados os princípios do art. 6e da LGPD, especialmente o da

necessidade;

17.3 Os dados tratados pelo CONTRATADO somente poderão ser utilizados no fornecimento
dos serviços especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para

outros fins, observadas as diretrizes e instruções transmitidas pelo CONTRATANTE;

,ry&

16. ALI ÊriAÇõES CONTRATUATS, ACRÉSCtTUOS r SUpnrSSÕeS:

16,1 Este contrâto poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos arti8os 124 e
125 da Lei Federal n.e 14.133. de 2021.

16.1,1 Nas alterações unilaterais a que se reÍere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal

n.9 14.133, de 202L, o côntratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressôes de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuarizado do
contratc .i -: se fizerem nas compras.

16.2 É ad:nissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou

incorporaç!o do Contratado com outra pessoa iurídica, desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação evigidos na

licitação original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

c) não ha," rrre.juízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração
à contir.uiJcJe do contrato.

16.3 A 5trüstituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou

entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do c:nsórcio
possui, nc n:ínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos

valores para êfeito de qualificação econômico-financêirâ apresentados pela empresa

substituíc]a para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o

contrato.

16.4 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato.

16.5 Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a

Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para dêcidir, admitida a prorrogação motivada
por igual período
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17.4 Os registros de tÍatamento de dados pessoais que o CONTRATADO reâlizar serão rnantidos
em conc;' ( :s de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo;

17.5 o Cor'r ltado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado
conjuntc ^. medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados
pessoais, segundo a legislação e o disposto nesta Cláusula;

17.6 o Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condiçôes
acordadas nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade dô CCNT|IATANTE,

cujos prin,ín;s5 g regras deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais.

17.7 O everrtual acesso, pelo CONTRATADO, às bases de dados que contenham ou possam

conter daios pessoais ou segrêdos comerciais ou industriais implicará para ô CONTRATADO e
para seus prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever
de sigilo, no curso do presente contrato e após o seu encerramento.

17.8 O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o en.arr€:gado do

CONTRATÀ\IrE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que

implique riolação ou risco de violação de dados pessoais, parâ que este possa adotar as

providênci-rs devidas, na hipótese de questionamento das autoridades compêtentes.

17.9 A criterio do controlador e do encarregado de Dados do CONTRATANIE o CoIJTRATADO

poderá ser provocada â preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais,

conforme a sensibilidade e o risco inerente do objeto dêstê contrato, no tocante a dâdos
pessoais.

17.10 o aôntratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da

segurança .ios dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da

LGPD, desrinadas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer lbrma de

tratamento inâdequado ou ilÍcito.

17.11 Os reprêsentantes legais do CONTRATADO, bem como os empíegaoos que

necessarilmente devam ter acesso a dados pessoais sob controle do Estado para o
cumprime.to cie suas tarefas, deverão firmar termo de compromisso e confidêncialidade, em

que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo disposto nesta Cláusula.

L7,LZ As inÍormações sobre o tratamento de dados pessoais por parte do CoNiRATADo,

envolvendo a sua finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento,
deverão ser publicadas na forma Lei Federal ns 13.709, de 14 de agosto de 2í1'18, que

êstabeleceu a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais-LGPD.

17.13 cr (.CI.ITRATANTE pcderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca ícs dados
pessoãis ccrÍiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por

meio de auditores independentes, a íim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações

aplicáveis;

17.14 Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa SUBCOTJTqATADA

dependerá Ce autorização prévia do CONTRATANTE, hipótese em que o SUBCONÍRATADO

ficará su.ieit? aos mesmos limites impostos ao CONTRATADO.

17.15 Enc-..:ada a vigência do coltratô ou não havendo mais necessidadê de utili:açãc dos

dadcs pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará c dí:!iêfte ou

devolução, para o CONTRATANTE, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o
princípio da segurança

gre-
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17.16 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta pc: parte do

êflcôrrr;i:.- do CONTRATANTE à ContÍoladoria-Geral do Estado, que poderá consultar a

Procurador .,-Geral do Estado em caso de dúvida jurídica dêvidamente fundamentada.

Contratantê: Contratado:

A$,rd. d. ídhâ d'!íàl Ê,
g.ttú nr$Éq 8olzlnr or

OSCAR DETGADO

Prefeito l.i'l,Jnicipal

Testê

lvl a rcos

RG.:9.7

ntonio d Lima

CPF: 068 0

CENTRO DE INTEGRAçÃO DE

ESTUDANTES - ESTÁGIOS CIN

,//", 1fu
Fi.io vrc.r,t"írot",.
'RG.: 3.916.724-7

CPF: 578.005.889-04

g

18. DTSPOSTçÕES GERATS:

18.1 lntegram o presente contrâto, para todos os fins: o êdital da licitação ê sêus anêxos ê a
proposta aDresentada pelo Contratado durante a licitação.

18.2 EsLe c,rntrâto é regido pela Lei Federal n.s 14.133, de 2021, pelo Decreto Municipal n.e

OtOl2023 t, demais leis municipais, estaduais e federais pertinentes ao oojeto do contrato,

aplicanclo-se reíerida legislação aos casos omissos no presente contrato.

18.3 o Cort,atante enliará o resumo deste contrato à publicaÇão no Diário Oficial do Estado

do Paraná.

18.4 As qr]estões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam sêi dirimidas

admin rstrêr jvamente, serão processadas e iulgadas no Foro da comarca de Pitang3 - PR, com

exclusãc je qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Local e dôtã
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